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TERMO: Decisório, 
ASSUNTO/FEITO: Resposta a Impugnação ao edital do PREGÃO ELETRÔNICO N° PE 07/2022-
SEDUCISRP. 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
MÓVEIS E CARTEIRAS ESCOLARES. 
IMPtTGNANT.E: COSTA LIMA COMERCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA, inscrito no CNPJ sob o 
ti0. 44.41514710001-90 
IMPUGNADO: PREGOEIRA. 

DAS INFORMACÓj 

A PREGOEIRA do Município de VIÇOSA DO CEARÁ, vem encaminhar o resultado do 
julgamento de inipugnação ao edital supra, impetrado pela pessoa jurídica SERRA MOBILE 
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - ME, inscrito no CNPJ sob o n°. 07.875.146/0001-20, aduzimos 
que a presente impugnação foi interposto dentro do prazo previsto no art. 24 do Decreto Federal ti°. 
10.02412019. 

Podemos concluir desta forma pelas recomendas no Decreto Federal 10.02412019, senão 
vejamos: 

Axt 24. Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio 
eletrônico, na forma prevista no edital, até três dias úteis anteriores à date fixada 
para abertura da sessão pública. 
§ 1 0  A impunacio uno possui efeito suspensivo e cabera ao pregoeiro, auxiliado 
pelos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação 
no prazo de dois dias úteis, contado do data de recebimento da impugnação. 
§ 2° A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 
ser motivada pela pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
§ 

30 Acolhida a impugnação contra o edital, sem definida e publicada nova data para 
realização do certame. 

DA SINTESE DA 1 MI'UGNACÃO: 

A impt.gnante na sua peça recursal questiona exigências tecnícas relativas a fase de 
julgamento da habiltação: laudo certificado pelo INMETRO, certificado de processo de preparação e 
pintura em superfices metálicas emitido por OCP creditada pelo 1NMETRO, Laudo de resistência a 
corrosão por névoa salina com acreditação do INMETRO, laudo de resistência a corrosão por exposição 
a atmosfera úmida saturada com acreditação do INMETRO, e as demais exigências que compõe o 
subitem 7.20.2 do Edital. Questiona a vedação a participação de empresas reunidas sob a forma de 
consórcio aduzindo que o art. 33 da Lei 8.666193, prevê tal possibilidade, bem como a vedação a 
empresas em recuperação judicial. Por fim alega questiona o prazo adotado pela comissão de licitação 
para recebimento do; pedidos de impugnação. 

Ao final pede conhecimento e procedência para suspensão do processo, que se corrigido o 
edital na forma dísuitida na impugnação quanto a apresentação dos laudos em conformidade com a 
ABNT, com a retirada de exigências irregulares relativas aos laudos; que seja corrido as falhas relativos 
a condição de participação das empresas e caso não seja atendido que seja encaminhado a autoridade 
superior. 

É ø breie relatório fatico. 
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Prel minarmente há que se esclarecer que a referida impugnação não tem efeito de recurso, 
portanto não há que se falar em suspensão das etapas do certame, tampouco sua remessa a autoridade 
superior, tem o Pregoeiro nesta fase processual, todos os poderes para averiguação de quaisquer 
contestações que se façam ao texto editalício, decidindo sobre cada caso, conforme determina o art. 17 
do Decreto Federal n°. 10.024/2019: 

Alt li. Caberá ao pregoeiro, em especial 
[..j 
ii- receber, examinar e decidir as imyu2nacões e os pedidos de esclarecimentos ao 
edital e aos anexos, além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pois 
elaboração desses documentos; 

O Art. 24, § 10 alhures é taxativo, a comunicação de impugnação do edital não terá efeito 
de recurso, portanto, não haverá suspensão nas etapas do certame. 

Qua-rto ao prazo a alegação, da empresa impugnante, quanto a impossibilidade de anexar 
no sistema peça recursal no dia 13110122, alegando que o mesmo estava fechado para recebimento. 
Cumpre ressaltar que a fase de apresentação de recurso somente ocorre após a declaração de vencedor 
ao menor preço apresentado. Desse modo acreditamos que houve erro por parte do impugnante quanto 
ao local apropríado no sistema para anexação da sua PEÇA DE IMPUGNAÇÃO, que de fato poderá ser 
realizado até três dias anteriores a abertura do processo. Mesmo assim tal impugnação  será conhecida e 
analisada seu mérito na forma abaixo discutida- 

QUANTO À EXIGÊNCIAS DE LAUDOS/CERTIFICADOS ACREDITADOS 

Inquestionavelmente, não raro se observa em editais de licitação a exigência de certificação 
técnica em órgãos como o INMETRO ou outras exigências quanto aos laudos e certificados dos 
produtos ofertados pela licitante. 

Desse modo, em relação às exigências de qualidade, releva consignar que a Constituição 
Federal no seu art. 37, inciso XXI, estatuiu que: 

'XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 
compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública 
que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas 
que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da 
proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de 
qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento 
das obrigações" 

Por conseguinte,  qualquer exigência deve, guardar estrita pertinência com o objeto da 
contratação, razão pela qual, o ato convocatório só pode consignar requisitos e condições que sejam 
necessárias ao atendimento do interesse público visado, o que foi devidamente cumprido pelo Edital de 
licitação em questão. 

Por força da Lei Federal de n°9.933/1999, especificamente em seu artigo l, iodos os bens 
comercializados no Brasil, insumas, produtos finais e serviços, sujeitos a regulamentação técnica, 
devem estar em conformidade com os regulamentos técnicos pertinentes em vigor. E em seu art. 3°, 
dispõe que o IN METRO é autarquia competente para elaborar e expedir regulamentos técnicos nas 
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áreas que lhe f)rem determinadas pelo Conmeiro, elaborar e expedir regulamentos técnicos que 
disponham sobre o controle metrológico legal, abrangendo instrumentos de medição exercer, com 
exclusividade, o poder de polícia administrativa na área de Metrologia Legal. 

Dito isto, a portaria de n° 10512012 do INMETRO foi o ponta pé inicial  para a melhoria da 
qualidade dos móveis escolares. Atualizada pela Portaria de n° 13412015, ficou terminantemente 
proibido vender carteiras escolares sem certificação do INMETRO no Brasil, onde a partir de 30 de 
março de 2016, o; móveis escolares só podem ser comercializados atendendo aos requisitos estipulados 
nas portarias referidas (Parágrafo único do ari 40  da Portaria 10512012,  com alterações da Portaria de n° 
184,2012). 

Vejamos o que dispõem os quatro primeiros artigos da Portaria 10512012: 

"Considerando a necessidade de tomar compulsória a certificação de móveis 
escolares - cadeiras e mesas para conjunto aluno individual, tendo em vista 
que seus principais usuários são crianças, resolve baixar as seguintes 
disposições: 
Ar!. 1°. 
Ari. 20 (...) 
Art. 30  Instituir, no âmbito do Sistema Brasileiro de Avaliação da 
Conformidade SBAC a certificação compulsória para móveis escolares - 
cadeiras e mesas para conjunto aluno individual, a qual deverá ser realizada 
por Organismo de Cert(flcação de Produto - OCP, acreditado pelo !nme:ro, 
consoante o estabelecido nos Requisitos ora aprovados. 
Ar!. 4° Determinar que, a partir de 30 de setembro de 2015, os Móveis 
Escolares - Cadeiras e Mesas para Conjunto Aluno Individual deverão ser 
fabricados e importados somente em conformidade com os Requisitos ora 
aprovados. Parágrafo único. A partir de 30 de março de 2016, os Móveis 
Escolares - Cadeiras e Mesas para Conjunto Aluno Individual deverão ser 
comercializados, no mercado nacional, por fabricantes e importadores, 
somente em conformidade com os Requisitas ora aprovados. " (NR) 

Destarte. o exercício de determinadas atividades ou a fabricação de determinados produtos 
depende do cumprimento de regras técnicas. Logo, os licitantes devem cumprir os critérios técnicos 
mínimos do produto para preencher requisitos obrigatórios decorrentes da legislação pertinente, a fim de 
assegurar a contratação de um objeto satisfatório e compatível com a necessidade que ensejou a 
instauração do certame. 

Nesse sentido, o Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial - 
INMETRO, ente público legalmente incumbido da regulamentação para certificação da qualidade de 
materiais e produtos industriais, possui algumas Resoluções nas quais adota as normas da ABNT como 
de observância obrigatória, devendo a Administração exigir o atendimento a essas normas de 
parametrização, visto se tratar de regras previstas em lei especial. 

Portanto, :odos os laudos descritos no subitem 7.20.2, correspondem a exigências técnicas 
com fundamentação em normas da ABNT, bem como acreditadas pelo próprio INMETRO. Logo, o 
Edital do processo lícitatório visa estritamente cumprir com todas as determinações de lei especial, sem 
exigir nada esdrúxulo, u menos ainda, desnecessário, apenas garantir a proposta mais vantajosa para a 
Administração Pública. 
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Além disso, os outros certificados, ainda que não compulsórios, encontram-se devidamente 
amparados pelas normas da ABNT, não configurando exigências em excesso ou imposições que 
sobrecarregam os licitantes, tendo em vista que apenas exigem certificações propriamente 
fundamentadas nas normas da ABNT, não sendo estabelecidas condições para além do que estas 
determinam. 

À 'vista disso, é notório que a impugnação se restringiu em afirmar que as exigências não 
possuem fundamentos legais, sem especificar quais não estariam amparadas por normas, seguindo 
meramente uma lista extensa. Quando na verdade todas as exigências, laudos e certificados estão 
diretamente relacionadas com os itens licitados fundamentados em normas da ABNT e acreditados pelo 
INMETRO, ser indo para comprovar a qualificação técnica para entregar os objetos com fins de atender 
os interesses da administração pública. 

Logu, não se aplica a alegação de que a imposição de laudos e certificados prejudica a 
competitividade, uma vez que corrobora com a sistemática adotada pela Lei n° 8.666193, pois a 
Administração analisa a qualificação técnica dos licitantes, com o objetivo de aferir se dispõem de 
conhecimento, experiência e aparelhamentos técnico e humano suficientes para satisfazer o contrato a 
ser celebrado, a fim de que os interesses públicos sejam atendidos. Portanto, é discricionário da 
Administração, resolver quais certificados irá exigir em Edital, de acordo com a necessidade dos objetos 
licitados. 

Por conseguinte, a experiência a ser verificada é a da pessoa licitante, a qual deve 
comprovar sua aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 
quantidades e qualificações dos objetos da licitação, o que é comprovado por meio da apresentação dos 
laudos e certificados exigidos no Edital. 

Não obstante, diversos órgãos e entes realizam exatamente as mesmas exigências que o 
Edital em questã, como os editais em anexo do Tribunal de Justiça da Bahia, da Universidade Federal 
do Rio Grande do Norte e da Agência de Modernização da Gestão de Processos - AMGESP. 

Conforme os fundamentos explicitados conclui-se que o Edital de licitação em questão, o 
qual vincula as partes e deve ser cumprido pelas licitantes, ao impor a apresentação de certificados e 
laudos, meramente visa atender as necessidades do órgão, para fins de Qualificação técnica. Bem como, 
objetiva selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração Pública, de forma segura para o 
usufruto dos usuitrios. 

RELATIVO À VEDAÇÃO A PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS REUNIDAS EM CONSÓRCIO 

Fazcndo citação de dispositivos legais, doutrina e jurisprudência., a impugnante pugna pela 
possibilidade de formação de consórcio para execução dos serviços licitados sob o argumento da 
ampliação de competitividade do processo licitatório 

De fato, o assunto trazido na peça da ora Impugnante, encontra-se disposto no caput do Art. 
33, da Lei no. 8.666/93, vejamos: 

"Art. 33. Quando permitida na licitação a participação de empresas em 
consórcio, observar-se-Ao as seguintes normas:" 

Nesse sentido, pela simples leitura do texto, torna claro que a Administração Pública, não 
está obrigada a incluir nos Editais de Licitações a participação de empresas reunidas em consórcios, 
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pois, a expressão 'Quando" tem-se como uma faculdade, uma possibilidade de participação e não unia 
obrigação de ad3tar tal procedimento. 

O consórcio, e sua constituição, disciplinados pelo art. 33 da Lei n° 8.666191 É 
recomendável taquelas situações em que parcela significativa das empresas do ramo da atividade 
licitada não possui condições de participar isoladamente do certame, em face das condições do mercado 
ou da complexidade técnica do objeto. 

Essa regra, contudo, é que a Administração privilegie a participação de licitantes com 
propostas individuais, a fim de se obter aquela mais vantajosa para a execução do objeto. E, de forma 
contrária ao alegado pela Empresa, a vedação de partícípação de empresas em cansórcíos não 
representa, por si só, restrição da competitividade. E a permissão que limita, muitas vezes, o número de 
participantes, unia vez que as empresas associadas deixariam de competir entre si. 

Nesse sentido entende oTCU, veja-se: 

A Administração, em respeito à transparência e à motivação dos atos 
administrativos, deveria explicitar as razões para a admissão ou vedação à 
participação de consórcios de empresas quando da contratação de objetos de 
maior vulto e complexidade. 
Acórdão 92912017— Plenário - TCU. 

A decisão da Administração de permitir a participação de empresas sob a 
forma de consórcio nas licitações deve ser devidamente motivada e não deve 
implicar a proibição da participação de empresas que, individualmente, 
possam cumprir o objeto a ser contratado, sob pena de restrição à 
competitividade. 
Acórdão 171112017— Plenário - TCU. 

O impedimento de participação de consórcios de empresas em licitações 
públicas requer a fundamentação do ato, à luz do princípio da motivação. 
Acórdão 130512013— Plenário - TCU. 

Asseveramos que, de acordo com a doutrina, a autorização ou a vedação da participação de 
empresas reunidas em consórcios relacionara-se diretamente ao dever de planejamento. Isso porque a 
decisão sobre o assunto estaria intimamente vinculada à necessidade ou não de adoção dessa medida 
como instrumento apto a ampliar a competitividade em face das peculiaridades do objeto licitado e do 
mercado. 

Do mesmo modo, reforça-se que a admissibílidade de empresas em consórcio nos editais 
convocatórios insere-se no âmbito do poder discricionário da Administração Pública, não configurando 
uma obrigação legalmente estabelecida. Destarte, ao administrador cabe decidir sobre a matéria, em face 
da complexidade técnica do objeto a ser contratado e do interesse público tutelado. 

A vedação à participações de interessadas que se apresentem constituídas sob a forma de 
consorcio se justifica na medida em que nas contratações de serviços comuns, é bastante corriqueiro a 
participação de empresas de pequeno e médio porte, às quais, em sua maioria, apresentam o mínimo 
exigido no tocante à qualificação técnica e econômico-financeira, condições suficientes para a execução de 
contratos dessa natureza, o que não tomará restrito o universo de possíveis licitantes individuais. A ausência 
de consórcio não trará prejuízos à competitividade do certame, visto que, em regra, a formação de 
consórcios é admitida quando o objeto a ser licitado envolve questões de alta complexidade ou de relevante 
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vulto, em que enpresas isoladamente, não teriam condições de suprir os requisitos de habilitação do edital 
e ainda não teriam as condições necessárias a execução do objeto individualmente. Nestes casos, a 
Administração,  com vistas a aumentar o número de participantes, admite a formação de consórcio. 

Tendo em vista que é prerrogativa do Poder Público, na condição de contratante, a escolha da 
participação, ou não, de empresas constituídas sob a forma de consórcio, com as devidas justificativas, 
conforme se depreende da líteralidade do texto da Lei n° 8666/93, que em seu Art, 33 que atribuí à 
Administração a prerrogativa de admissão de consórcios em licitações por ela promovidas, pelos motivos já 
expostos, conclui-se que a vedação de constituição de empresas em consórcio, para o caso concreto, é  q ue  
melhor atende o interesse público, por presligíar os princípios da competitividade, economicidade e 
moralidade. 

Portanto, considerando que a admissibilidade ou não de empresas em consórcio nos editais 
convocatórios insere-se  no âmbito do poder discricionário da Administração Pública (Acórdão n° 
1.94612006 - Plenário, TCU), concluí-se pela manutenção da previsão editalícia. Nesse sentido os 
argumentos trazidos â baila pela impugnante quanto a esse ponto não devem prosperar. 

QUANTO A VEDAÇÃO A PARTICIPAÇÃO DE EMPRESA EM PROCESSO DE 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

Relaiivo à previsão constante no item 2.51 "c" do edital, muita embora entendamos que 
tenha havido apenas falha formal no texto do edital, em nada atrapalha a regra transcrita no art. 58, da 
Lei n °  11.101, de 09 de fevereiro de 2005 da chamada nova lei de f1ncia. 

Neste caso em se verificação a presença de empresas em processo de recuperação judicial, 
será aceito para cumprimento do item 6.5.11 da qualificação econômico financeira da fase de 
habilitação a apresentação da certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial,  o licitante que 
deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, 
na forma do art. 58, da Lei n.° 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, 
ainda, comprovar : odos  os demais requisitos de habilitação. 

Tal possibilidade legal inclusive encontra-se garantido pela jurisprudência atual do TCU, 
senão vejamos: 

Admite-se a participação, em licitações, de empresas em recupera çâo judicial, 
desde que amparadas em certidão emitida pela instância judicial competente 
afirmando que a interessada está apta econômica e financeiramente a 
participar de procedimento Iicitatóno. 
Acórdão 120112020-Plenário 1 Relator VITAL DO REGO 

A certidão negativa de recuperação judicial é exigível por força do art. 31, 
inciso 11, da Lei 8.66611993, porém a apresentação de certidão positiva não 
implica a imediata inabilitação da licitante, cabendo ao pregoeiro ou à 
comissão de licitação diligenciar no sentido de aferir se a empresa já teve seu 
plano de recuperação concedido ou homologado judicialmente (Lei 
11.101/2005). 
Acórdão 226512020-Plenário 1 Relator: BENJAMIN ZYMLER 

DECISÃO: 
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Isto posto, com fulcro no art. 17, inciso II do Decreto n. °  10.024/201 9, após análise, sem 
nada mais evocar, as razões impugnadas apresentadas pela empresa: COSTA LIMA COMERCIO E 
REPRESENTAÇÃO LTDA., inscrito no CNPJ sob o n°. 444151471000I-90, RESOLVO: 
CONHECER da impugnação para no mérito NEGAR-LHE PROVIMENTO, julgando 
IMPROCEDENTE os pedidos formulados. 

VIÇOSA DO CEARÂJCE em 17 de outubro de 2022- 

Flávia Mana Carneiro da Costa 
PREGOEIRA 

Rua José Joaquim de Carvalho. n°473. centro - Fone: (88) 3632.1448 - Cep. 62300-000 - Viçosa do Ceará - Ceará 


